
De: hermes jose basso 

Assunto: Calçamento de ruas obrigatoriedade 
 

Corpo da mensagem: 
Em caso de calçamentos de ruas, em que o proprietário de determinado terreno não queira 
aceitar calçamento (pagar), seja efetuado pelo poder público e executado a divida ao 
proprietário do terreno. 
Se esta prerrogativa (legislação) já exista , que seja cumprida. 


